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TANHAçU
DECRETO No 293t2023

"Delimita perÍmeho urbano da sede do Distrito de

Suçuarana'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAH|A, no uso de suas atribuições,
decretia a dêlimitação do perímetro uóano da sêde do Distrito dê Suçuarana.

DECRETA:
Art. 1o. Este decreto delimita a zona urbana e de expansáo uÍbana da sede do Distrito de
Suçuarana. nesle municipio de Tanhaçu.

Art. 20. Define como marco zero o bcal de coordenadas Latitude: 140,9,,29.61,5 _ Longitude:
41o, í2',36.82'O, situada em frente à tgrêja Matriz de Suçuarana.

Art.3ô. O limite do perimetro uÍbano da sede do Distrito de Suçuarana está definido no raio de
0í km (um Kilômetro) a partir do marco zero em Írente à igreja matÍiz de Suçuarana, conÍorme
anexo único destê Decreto.

Gabinete do Prêfeilo Municipal de Tanhagr, em 03 dê agosto de 2023

G,ABINETE
DO PREFEITO
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PRÊFE MUNICIPAL

Pça. Deputado Luis Eduardo lrêgalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-0O0 - Tel: 7 3459-1ó'tó
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PORTARTA N" 019/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de §uas alÍibuiçoes e

na forma do Artigo no. 106 da Lei Municipal n' 233/97.

CONSIDERANoO o Parecer favorável da Procuradoria Geral do L4unicípio:

CONSIOERANDO o aÍtigo '106 da Lei Municipal 233197

CONSIDERANDO as disposiÇões do Decrelo 272 de 02 de maÍç6 de 2023

RESOLVE:

Art. 1'. Conceder licênça prêmio a Servidora Municipal ELIANA LESSA SANTOS, FunÉo

PROFESSOR, inscÍita no CPF sob n' 267.821.205-00 ora, seÍvindo à Secretaía de EducaÉo

deste Município, com início no dia ol de agosto de 2023 e término em 30 dê outubro de

202X.

Art. 20- ConcedeÍ licença prêmio a SeÍvidora Municipal EUzIMAR SANTANA ROCHA, FunÉo

PROFESSOR, inscrila no CPF §ob n" 966.533.295-34 ora, servindo à Secretaria de Educâção

deste Municipio, com início no dia Oí de sgtembÍo de 2023 e término em 30 de novombro do

2021.

AÉ.3o. ConcedeÍ licença prêmio a Servidora Municipal VILMA LEDO SILVA ROCHA, FunÉo

PROFESSOR. inscrita no CPF sob n" 737.132.875-20 ora, seÍvindo à Secretaria de EducaÉo

desle Municipio, com inicio no dia 01 ds agosto de 2023 e término em 30 de outubro de

2023.

Pça. Deputado Luis Edusrdo Msgalhãês, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó
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Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do PreÍeito Municipal de Tanhaçu, em 0í de agosto de 2023

Munic

Pça. Depulado Luis Eduârdo Magâlhães, s/n
Ceniro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7/ 3459-1ó1ó
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